
1>rc/âtura dt: 0t1o ]odi dod Campoé 

tcltado dt: Sao 1>aulo 

LIVRO NV FLS. N9 

,U8l1C.A.DO (A) NO JORNI\L 
BOLETIM CD MUNIC.IHO 

DECRETO N9 7938/93 bl.• l1~.t3 de08t03 J't3 

de 05 de março de 1993 

Disoõe sobre a criacão de elemento 

econômico e abertura de crédito adi 

cional no valor de Cr~ ........... . . 

40.000.000 , 00 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuicões que lhe confere os artigos 79 e 89 da Lei n9 4334 

de 09 de dezembro de 1992 e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do l1uni 

cipio de 05 de abril de 1990, 

D E C R E T A, 

Art9 19 , Fica criado o elemento econômico 

4110 - Obras e Instalações no Programa 0307023.2004 .,... Manutenção dos Ser 

viços do Departamento de Comuni'cação Social da Secretaria do Governo. 

Art9 29 - Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da um crédito adicional no valor de Cr~ 40.000.000,00 (quarenta milhÕesde 

cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vi 

gente: 

02.10 

02.10-0307020.2004 

02.10 - 3120 

03.50 

03.50-0307023.2004 

03 . 50 - 4110 

GABINETE DO PREFEITO 

SECRETARIA GERAL 

1-tanutenr.ão dos Servicos 
~ 

Material de Consumo 

SECRETARIA DO GOVERNO 

DEPARTA~1ENTO DE COMUNICA('ÃO SOCIAL 

Manutenção dos Servicos . . 
Obras e Instalacões 

20.000.000,00 

20.000.000,00 

P.rt9 39 - O Crédito aberto no artigo anterior 

correrá respectivamente por conta da anulação parcial das seguintes dota 

ções do orçamento vigente : 

02.10 

02.10-0307020.2004 

02.10-4120 

03.50 

GABINETE DO PREFEITO 

SECRETARIA GERAL 

Manutenção dos Serviços 

Equipamentos e Material 

Permanente 

SECRETARI~ DO GOVERNO 

DEPARTN-1ENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

20.00 0 .000, 00 



1Jr(/cítura de Óào ]o.Ji do.J Campod 

€tltado d( óao 'Paulo 

LIVRO NY FLS. N 9 

cont. do decreto n9 7938/93 - fls . 02. 

03.50-0307023 . 1001 

03 . 50- 4120 

MÕve is, Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material 

Permanente 20.000.00 0 , 00 

Art9 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

05 de março de 1993. 

Prefeitura Municipal de São Josê dos Campos, 

N\ 

adagnin 

Prefeita Municipal 

Paulo de Tarso Venceslau 

Secretário da Fazenda 

Registrado na Di visão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos cinco dias do mês de março do ano 

de mil novecentos e nov enta e três . 
} ,j L\ L \ 

Ma~l~~a Júnior 

Secretário de Assuntos Jurídicos 

DPO I GLeston ....... I . ..... . 



~rrrldtura ri(. São } o.Jf. do.! Campo.J 

bdiado d(. Sr1o 'Paulo 

LIVRO N" 

fUet.ICADO (A) NO JORN~l 
BOLETIM ~O MUNICH•IO 

DECRETO NQ 7938 / 93 N.•. Uf'-<3 de D8f~'1} 

de 05 de março de 1993 

Dispõe sobre abertura de crédi 

to adicional no valor de Cr$ 

40.000.000,00 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8Q da Lei nQ 4334 de 09 de 

dezembro de 1992 e artigo 92, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 

05 / 04 / 1990, 

D E C R E T A, 

ArtQ lQ - Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da um crédito adicional no valor de Cr$ 40.000.000,00 (quarentamilhÕesde 

cruzeiros), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vi 

gente: 

02.10 

02.10-0307020.2004 

02.10-3120 

03.50 

03.50-0307023.2004 

03 . 50-4110 

GABINETE DO PREFEITO 

SECRETARIA GERAL 

Manutenção dos Serviços 

Material de Consumo 

SECRETARIA DO GOVERNO 

DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Manutenção dos Serviços 

Obras e Instalações 

20.000.000,00 

20.000.000,00 

ArtQ 2° - o crédito aberto no artigo anterior 

correra respectivamente por conta da anulação parcial das seguintes dota 

ções do orçamento vigente: 

02.10 

02.10-0307020.2004 

02.10-4120 

03.50 

03.50-0307023.1001 

03.50-4120 

GABINETE DO PREFEITO 

SECRETARIA GERAL 

Manutenção dos Serviços 

Equipamentos e Material 

Permanente 

SECRETARIA DO GOVERNO 

DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Móveis, Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material 

Permanente 

20.000.000,00 

20.000.000,00 

ArtQ 3Q - Este decre to entrará 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Munic ipal de São José 



''f'rdâfura rlc São ]odl t/('1.4 C ampod 

Ectado de Sdo 'Paulo 

l iV RO N '' FLS. N° 

cont . do decreto nQ 7938/93 - fls. 02. 

OS de março de 1993 . 

Angel~a~~nin 
Prefe~ta te:u~~::pal 

~JF"': .,! 

Paulo de Tarso Venceslau 

Secretário da Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretari a de Assuntos Jurídicos, aos cinco dias do mês de marçodoano 

de mil nove centos e noventa e três . 

FOI Gleston 

~Júnior 
Divisão de Formalização e Atos 

. . . . . . . I . . . . . . . 


